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CÂMARA MUNICIPAL  DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 
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CI 4 / 9 7 
A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, 

RESOLVE 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.o 0 0 / 9 7 
Samuls:- DispEe sobre a proposta parcial do Orçamento 

da Camara Municipal para ser incluída na pro 

poeta geral do Orçamento do Município para o 

Exercicio Financeiro de 1998. 

Art. 12- 0 Orçamento da Camara Municipal para o Exer-

Financeiro de 1998, discriminado pelos Anexos integrantes 

Resolugao estima a Receita em R$- 1.410.000,00 (hum milho, 

quatrocentos e deis mil reais), e fixa a despesa em igual importa 

cia. 

Art. 22- A Receita ser realizada mediante "Reiasses" 

do Tesouro Municipal, de conformidade com o disposto nos artigos 

53, inciso XVIII e 118 da Lei Organica do Município, assim desdo-

brada: 

AL 

ft-S• 

RECEITAS CORRENTES R$- 1.230.000,00 

RECEITAS DE CAPITAL •.R$- 180.000,00 

Total da Receita R$- 1.410.000,00 

Art. 32- A despesa Berg. realizada segundo as discrimi 

nagBee constantes dos Adendos V e XI h Portaria SOP no 08, de 

04.02.85, Lei 4.320, qae integram esta Resolugao. 
• 

Art.42- Esta Resolugao entrar em vigor no dia 12 de 

janeiro de 1998, juntamente com o Orçamento Geral do Município. 

Gabinete da Presiancia,29m, 11 de julho de 1997. 
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ADENDO "V" A PORTARIA SOP Ne 08, DE 04.02,85 . LEI Ng 4.320 

1 dRGA0 : 01.00 - LEGISLATIVO MUNICIPAL 

UNIDADE ORÇAMENTARIA : 01.01 - CAMARA MUNICIPAL PROGRAMA DE TRABALHO 

CÓDIGO 
4 

ESPECIFICAÇA0 PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

0101.01000000.00 

0101.01010000.00 

0101,01010010.00 

0101.01010011.01 

0101.01010012.01 

LEGISLATIVA 

PROCESSOS LEGISLATIVOS 

Aga° Legislativa 

Edificagao de mm prédio e aquisi-

gao de equipamentos para a função 

legislativa da Câmara 

Manutençao dos serviços relaciona 

doe com a fungao legislativa da - 

0Amara. 

. 

180,000,00 1.230.000,00 

. 

1.410.000,00 

180.000,00 1.230.000,00 1.410.000,001 

180.000,00 1.230.000,00 1.410.000,00 

180.000,00 

: 

1.230.000,00 

180,000,00 

1.230,000,00 

TOTAL 180,000,00 1.230.000,00 1.410.000,00 
-, 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Paraná 

Comissão de Orçamento e Finanças. 

Presidente da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 
designo retator do Projeto de WM' REsoLugAo N2 004/97, da MESA EXECUTIVA. 
o Vereador Luis Carlos Baradel. 

fi yvvv -WW-̀ n0 

Presidente da Comissão 

PARECER 

0 Relator da Comissão de Orçamento e Fi-

nanças, designado patio Presidente da mesma, para exarar seu Pa 

recer ao Eprojeto de Resolução n2 004/97, de Autoria da MESA ' 

EXECUTIVA, o qual Dispõe sobre a proposta parcial do Orçamento 

da Camara Municipal para ser incluída na prpposta geral do Or-

çamento do Município para o Exercício Financeiro de 1998, con-

clui que a proposigão, tem M4rito 4 llegal e constituicional,' 
sendo seu Parecer FAVOR AVE L, cabendo ainda a decisão ' 

final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissões. Permanentes da Camara 

Municipal, aos 06 dias do ms de agosto do ano de 1997. 

o 
Luis Carlos Baradel, 

Pelas Conclusões: 

iftryryr 2 

onio Manoel Mend 

Presidente 

Relator 

g Martins, Tk6inha de Fatima Fama, 

Vice-Presidente 



ABE= "XI" I PORTARIA SOP Ne 08, DE 04.02.85 - LEI Ne 4.320 

diaGX0:- 01.00 - LEGISLATIVO MUNICIPAL 
UNIDADE ORÇAMENTARIA:- 01.01 - CAMARA MUNICIPAL NATUREZA DA DESPESA 

CÓDIGOS ESPECIFICAQI0 

, 

DESDOBRAMENTO ELEMENT° 
CATEGORIA 
ECONÓMICA 

3000.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.230.000,00 

3100.00,00 DESPESAS DE CUSTEIO I 1.228.000,00 

3110.00.00 Pessoal 1.103.000,00 

3111.00.00 Pessoal Civil 1.080.000,00 

3111.01.00 Vencimentos e vantagens fixas.... 888.000,00 

3111.02.00 Dirias ...   .... 192.000,00 

3113.00.00 ObrigagBes Patronais  23.000,00 

Material de Consumo  3120.00.00 60.000,00 

3130.00.00 Serviços de Terceiros e Encargos 65.000,00 

3132.00.00 Oatros Serviços e Encargos  65.000,00 

3200.00.00 TRANSFERENCIAS CORRENTES 2.000,00 

3250.00.00 Transferencias a Pessoas 2.000,00 , > 

3253.00.00 Salgrio Familia  2.000,00 

4000.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 180.000,00 

4100.00.00 INVESTIMENTOS 180.000,00 

4110.00.00 Obras e InstalagBes  120.000,00 

4120.00.00 Equipamentos e Material Permanente  60.000,00 

• • T O T A L 1.410.000,00 

4..".,. 


